
quinta-feira, 31 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 60  (242) – 5

Art. 3º Para a consecução dos objetivos deste Programa, 
poderão ser celebrados convênios, ajustes e parcerias com 
pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, cujos objetivos tenham afini-
dade com os temas abrangidos pelo Programa Municipal São 
Paulo Afroempreendedor.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias.

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

LEI Nº 16.336, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 363/11, DOS VEREADO-
RES DAVID SOARES – PSD E SOUZA SANTOS 
- PSD)

Dispõe sobre a criação do Programa de In-
centivo à Doação de Leite Materno “Quem 
doa leite materno doa vida”, e fixa outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no município de São Paulo o Pro-
grama de Incentivo à Doação de Leite Materno denominado 
“Quem doa leite materno doa vida”.

Art. 2º O Programa de Incentivo à Doação de Leite Materno 
terá como objetivos fundamentais o incentivo à doação de 
leite humano materno e a expansão da coleta de leite materno 
criada pela Lei Municipal nº 13.296, de 15 de janeiro de 2002.

Parágrafo único. O Programa “Quem doa leite materno doa 
vida” será implementado por campanha publicitária educativa, 
que deverá expor a necessidade da doação de leite materno ao 
Banco de Leite Humano da municipalidade e enfatizar que a 
disponibilização de leite humano para recém-nascidos prematu-
ros ou de baixo peso é essencial na garantia da vida, crescimen-
to e desenvolvimento saudável a essas crianças.

Art. 3º O Programa de Incentivo à Doação de Leite Materno 
tem caráter permanente, devendo os órgãos competentes res-
ponsáveis por sua execução aprimorá-lo, torná-lo dinâmico e de 
fácil entendimento pelo público.

Parágrafo único. A campanha educativa deverá incentivar 
a doação de leite materno, com dados e informações dos locais 
do Banco de Leite Humano, contemplando o disposto no art. 7º, 
CCXLIII, da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

LEI Nº 16.337, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 564/14, DO VEREADOR 
SENIVAL MOURA - PT)

Institui o Serviço de Atendimento Especial – 
Serviço Atende, no Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Serviço de Atendimento Especial – 
Serviço Atende, destinado a transportar gratuitamente pessoas 
que não possuem condições de mobilidade e acessibilidade 
autônoma aos meios de transportes convencionais ou que 
possuam grandes restrições ao acesso e uso de equipamentos e 
mobiliários urbanos, com:

I - deficiência física, temporária ou permanente;
II - transtornos do espectro do autismo;
III - surdocegueira.
Art. 2º O Serviço Atende integrará o Sistema de Transporte 

Coletivo de Passageiros do Município de São Paulo e sua re-
gulamentação, execução, organização, controle e fiscalização 
caberão à Secretaria Municipal de Transportes.

Art. 3º O transporte será feito por veículos do tipo van, 
similares ou táxis, devidamente adaptados para o transporte 
confortável e seguro de seus usuários e seus acompanhantes.

Art. 4º O Serviço Atende disponibilizará a seus usuários as 
seguintes modalidades de atendimento:

I - atendimento regular: transporte realizado através de 
uma programação de viagens fixas e regulares;

II - atendimento eventual: transporte para viagens esporá-
dicas, para fins específicos;

III - atendimento a eventos: transporte nos finais de sema-
na e feriados, a fim de promover a inclusão e interação social e 
cultural de pessoas com deficiência.

Parágrafo único. Os limites e regras de utilização serão 
definidos em regulamento, que englobará as três modalidades 
de atendimento previstas no “caput” deste artigo, podendo ser 
incluídas novas modalidades.

Art. 5º A origem e o destino das viagens dos usuários 
deverão estar localizados dentro dos limites geográficos do 
Município de São Paulo.

Art. 6º Qualquer alteração relativa à ampliação ou adequa-
ção do Serviço Atende ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Transportes e da São Paulo Transportes, assegurada a par-
ticipação da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e 
Mobilidade Reduzida e do Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência.

Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta lei em 30 
dias, contados da data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

LEI Nº 16.338, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 579/13, DA VEREADORA 
NOEMI NONATO - PROS)

Dispõe sobre a divulgação do Disque 100 
nos impressos da Secretaria Municipal de 
Educação, bem como nos livros e cadernos 
distribuídos aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino.

Seção V
Das Disposições Finais
Art. 19. Para efeito do disposto no art. 9º da Lei Comple-

mentar Federal nº 101, de 2000, e art. 34 da Lei nº 16.241, de 
31 de julho de 2015, serão preservadas, prioritariamente, as 
dotações das áreas de Educação, Saúde, Habitação, Transporte 
e Assistência Social.

Art. 20. Os compromissos assumidos pelas unidades de-
verão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, 
em especial àqueles de natureza continuada e às prioridades 
identificadas no Programa de Metas instituído pelo art. 69-A da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.

§ 1º As ações do Programa de Metas deverão ser priori-
zadas e sistematicamente acompanhadas de modo a garantir 
o uso dos recursos disponíveis efetivamente necessários à sua 
execução.

§ 2º Eventuais despesas realizadas sem a devida cobertura 
orçamentária deverão ser objeto de apuração de responsabi-
lidade.

Art. 21. Os órgãos responsáveis por entidades da Adminis-
tração Indireta deverão acompanhar efetivamente as respec-
tivas atividades e, em especial, coordenar o uso dos recursos 
autorizados nesta lei.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta, 
incluindo as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, publicarão, no respectivo sítio na internet, 
em até 30 (trinta) dias, as receitas e despesas do mês anterior 
de forma detalhada.

Art. 22. Para cumprir o Programa de Trabalho estabelecido 
nesta lei, os órgãos orçamentários da Administração Direta 
e Indireta poderão delegar competência entre si por meio de 
Nota de Transferência.

§ 1º A unidade cedente permanecerá responsável pelo 
mérito do Programa de Trabalho e a unidade executora pela 
respectiva execução orçamentária, com base nas normas de 
licitação em vigor.

§ 2º A transferência financeira na modalidade de aplicação 
91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, 
Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, também poderá ser utilizada, mediante des-
pacho decisório do titular do órgão cedente, declarando expres-
samente a delegação.

Art. 23. Durante a execução orçamentária, mediante con-
trole interno, deverão ser identificados e avaliados os compo-
nentes de custos das ações, para dimensionar se os recursos 
orçamentários disponíveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas.

§ 1º Sempre que cabível deverá ser verificada a possibili-
dade de financiamento por outras fontes em complemento aos 
recursos do Tesouro Municipal.

§ 2º O recurso correspondente às outras fontes que não 
as do Tesouro Municipal deverá ser aplicado plenamente, com 
o acompanhamento e orientação das áreas centrais de orça-
mento, de finanças e dos negócios jurídicos, quando necessário, 
minimizando-se eventuais restituições.

§ 3º A execução das despesas orçadas com base em Recur-
sos Arrecadados em Exercícios Anteriores – RAEA, nos termos 
do parágrafo único do art. 3º desta lei, fica condicionada à 
confirmação da respectiva disponibilidade financeira.

Art. 24. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
Art. 25. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 26. (VETADO)
Art. 27. Para o ano de 2015, as metas fiscais de resultados 

primário e nominal, que compõem o Demonstrativo III – Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores do Anexo III – Metas Fiscais, prevalecem sobre as 
metas fixadas pela Lei nº 16.047, de 18 de julho de 2014, alte-
radas pela Lei nº 16.241, de 2015.

Art. 28. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016, 
retroagindo a 1º de janeiro de 2015 os efeitos do disposto no 
art. 27.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.
***O.B.S.: Os anexos desta lei serão publicados na 

íntegra posteriormente.

LEI Nº 16.335, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 505/13, DO VEREADOR 
ALFREDINHO – PT)

Institui o Programa Municipal São Paulo 
Afroempreendedor, e dá outras providên-
cias.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal São Paulo 
Afroempreendedor, com os seguintes objetivos:

I - desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e 
desenvolvimento dos empreendedores negros;

II - desenvolver estratégias e ações para promover o em-
preendedorismo negro e de grupos e comunidades tradicionais 
de matrizes africanas na cidade de São Paulo, nos segmentos 
cultural, artístico, turístico, estético e identitário;

III - promover e fortalecer o empreendedorismo nas comu-
nidades quilombolas, comunidades tradicionais e de terreiros;

IV - promover ações que desenvolvam a conscientização 
e a mobilização da população afrodescendente que visem à 
igualdade de participação no mercado de trabalho;

V - criar a Rede Municipal de Micro e Pequenos Afroem-
preendedores, a fim de possibilitar a troca de experiências, 
intercâmbios, desenvolvimento de negócios solidários para o 
fortalecimento econômico deste segmento;

VI - desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento 
e crescimento das iniciativas produtivas no universo da econo-
mia criativa, economia solidária e do cooperativismo.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por afro-
empreendedor os pequenos e microempresários negros.

Art. 2º O Poder Executivo deverá criar a Comissão Especial 
de Apoio ao Afroempreendedor, composta por representantes 
de secretarias municipais e representantes de entidades da 
sociedade civil que tenham dentre os seus objetivos estatutá-
rios afinidade com os temas abordados pelo Programa criado 
por esta lei.

§ 1º É obrigatória a participação na Comissão Especial de 
Apoio ao Afroempreendedor de ao menos um representante 
da Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial, da 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empre-
endedorismo e da Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres, sem prejuízo da participação de representantes de 
outras secretarias municipais, à conveniência do Chefe do Poder 
Executivo.

§ 2º Esta Comissão Especial deverá reunir-se periodicamen-
te e será responsável por traçar metas, organizar e acompanhar 
o cumprimento dos objetivos do Programa Municipal São Paulo 
Afroempreendedor.

01 Autarquia Hospitalar Municipal 1.484.901.755
02 Hospital do Servidor Público Municipal 309.060.585
03 Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 7.154.611.720
04 Serviço Funerário do Município de São Paulo 179.500.000
80 Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia 29.217.904
81 Autoridade Mun. de Limp. Urbana/Fundo Mun. de Limp. 
Urbana

1.967.968.877

83 Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 261.805.337
85 Fundação Theatro Municipal de São Paulo 121.151.883
91 Fundo Municipal de Habitação 116.750.895
TOTAL 11.624.968.956

Seção II
Do Orçamento de Investimentos das Empresas
Art. 5º A despesa total das empresas, nela incluída a de investimentos, com recursos próprios, de terceiros e do Tesouro Munici-

pal, para o exercício de 2016, está fixada em R$ 4.330.929.620,00 (quatro bilhões, trezentos e trinta milhões, novecentos e vinte e 
nove mil e seiscentos e vinte reais), com a seguinte distribuição:

EMPRESAS Valor (R$)
Companhia de Engenharia de Tráfego 1.106.015.764
Cia. São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos –
SPDA 2.563.000
São Paulo Negócios – SP Negócios 10.592.199
Empresa de Tecnol. da Informação e Comunicação – PRODAM 332.958.641
São Paulo Urbanismo – SP Urbanismo 139.822.822
São Paulo Obras – SP Obras 71.038.120
São Paulo Transporte S/A – SPTrans 2.303.150.918
São Paulo Turismo S/A – SPTuris 321.527.474
Cia. Paulistana de Securitização – SP Securitização 701.000
Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo – SP Cine 42.559.682
TOTAL 4.330.929.620

Seção III
Da Autorização para a Contratação de Operação de Crédito
Art. 6º Fica o Executivo autorizado a contratar operações 

de crédito no País e no Exterior, desde que expressamente pre-
vistas em lei autorizativa específica aprovada pelo Legislativo 
Municipal, observado o disposto na Constituição Federal, nas 
resoluções do Senado Federal que disciplinam o endividamento 
dos Municípios, na Lei Orgânica do Município de São Paulo e 
nas leis autorizativas das operações de crédito.

§ 1º As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais 
encargos serão os vigentes à época das contratações dos res-
pectivos empréstimos, admitidos pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições e normas aplicáveis à matéria.

§ 2º Os orçamentos do Município consignarão, anualmente, 
os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas 
a amortização, juros e demais encargos decorrentes das opera-
ções de crédito autorizadas nos termos do “caput” deste artigo.

§ 3º Os recursos provenientes das operações de crédito 
serão consignados como receita no orçamento do Município, 
ficando a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico autorizada a adotar as providências que se façam 
necessárias.

Art. 7º A contratação de qualquer empréstimo dependerá 
de autorização legislativa específica, ainda que anteriormente 
autorizada.

Art. 8º Para assegurar o pagamento integral de operações 
de crédito contratadas com a Caixa Econômica Federal – CEF, 
Banco do Brasil – BB e com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – BNDES, fica o Executivo autorizado 
a ceder ou dar em garantia, por qualquer forma em direito 
admitida, os direitos e créditos relativos ou resultantes das 
cotas ou parcelas da participação do Município na arrecadação 
da União, bem como das suas receitas próprias, na forma do 
disposto, respectivamente, no art. 159, inciso I, alíneas “b” e 
“d”, e no art. 158, ambos da Constituição Federal.

Parágrafo único. A cessão ou constituição de garantia em 
favor da CEF, do BB e do BNDES deverá atender às condições 
usualmente praticadas por aquelas instituições financeiras, 
incluindo, dentre outras, as seguintes prescrições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no art. 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, da 
Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como em 
relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Município;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber di-
retamente da União, ou do banco centralizador que faça as ve-
zes de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham 
sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da 
dívida de responsabilidade do Município, até o limite do valor 
devido, incluindo os respectivos acessórios.

Art. 9º As operações de crédito externas com instituições 
financeiras internacionais, dentre elas o Banco lnteramericano 
de Desenvolvimento – BID e o Banco Mundial, serão garantidas 
pela União Federal.

§ 1º Para obter as garantias da União, visando às contrata-
ções de operações de crédito externas, fica o Executivo autori-
zado a prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.

§ 2º As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem a cessão de:

I - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da par-
ticipação do Município na arrecadação da União, na forma do 
disposto no art. 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, da Constituição 
Federal, ou resultantes de tais cotas ou parcelas transferíveis de 
acordo com os preceitos da Constituição Federal;

II - receitas próprias do Município previstas no art. 158 da 
Constituição Federal, nos termos do § 4º de seu art. 167.

Art. 10. Nos termos do disposto no inciso III do § 1º do art. 
8º da Medida Provisória nº 2185-35, de 24 de agosto de 2001, 
na redação conferida pela Lei Federal nº 11.131, de 1º de julho 
de 2005, fica o Executivo autorizado a participar do projeto de 
melhoria em sistemas de iluminação pública, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz.

Parágrafo único. O Executivo poderá oferecer garantias 
para consecução do disposto no “caput” deste artigo, aplican-
do-se, no que couber, o disposto no art. 8º desta lei.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar adita-
mento ao Contrato de Confissão, Consolidação, Promessa de 
Assunção e Refinanciamento de Dívidas celebrado com a União 
em 3 de maio de 2000, ao amparo da Medida Provisória nº 
2.185-35, para a inclusão das alterações e benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 151, de 5 
de agosto de 2015.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a 
União Programa de Acompanhamento Fiscal, sob a gestão do 
Ministério da Fazenda, previsto no art. 5º da Lei Complementar 
nº 148, de 25 de novembro de 2014, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, 
assumir os compromissos previstos no seu § 1º e adotar as 
medidas necessárias à implementação do Programa.

Seção IV
Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais Su-

plementares
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares por decreto, devidamente justificados, 
nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, para a Administração Direta, Indireta e seus Fundos 
Especiais, até o limite de 11% (onze por cento) do total da 
despesa fixada no art. 2º desta lei, criando, se necessário, ele-
mentos de despesa e fontes de recurso dentro de cada projeto, 
atividade ou operação especial.

Art. 14. Ficam excluídos do limite estabelecido no art. 13 
desta lei os créditos adicionais suplementares:

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência, em 
conformidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 1.763, 
de 16 de janeiro de 1980;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações referen-
tes ao serviço da dívida pública;

III - destinados a suprir insuficiências nas dotações dos 
Fundos Especiais decorrentes do recebimento de recursos 
extraordinários;

IV - destinados a suprir insuficiências nas dotações de pes-
soal, autorizada a redistribuição prevista no art. 66, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

V - destinados a suprir insuficiências nas dotações das 
funções Educação, Assistência Social, Saúde, Habitação e Sa-
neamento;

VI - com remanejamento de recursos entre órgãos da Admi-
nistração Direta e Indireta;

VII - abertos com recursos de operações de crédito autori-
zadas e/ou contratadas durante o exercício;

VIII - abertos com recursos provenientes de emendas parla-
mentares estaduais ou federais;

IX - abertos com recursos provenientes do Orçamento do 
Estado de São Paulo para cobertura de quaisquer despesas, em 
especial na área de mananciais.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento do 
grupo de natureza de despesa de pessoal poderão ser remane-
jados para outras despesas, desde que, comprovadamente, os 
eventos que subsidiaram a previsão da despesa de pessoal não 
se concretizem.

Art. 15. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de 
controle e acompanhamento da execução orçamentária, com a 
finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada 
nesta lei, autorizado a remanejar recursos entre despesas de 
mesmo grupo alocadas em atividades, projetos e operações 
especiais de um mesmo programa, sem onerar o limite estabe-
lecido no art. 13 desta lei.

Parágrafo único. Fica a critério do Poder Executivo autorizar 
a abertura de créditos adicionais suplementares, mediante por-
taria dos respectivos Titulares dos Órgãos, exclusivamente para 
os casos em que o elemento de despesa a ser suplementado ou 
anulado seja da mesma atividade, modalidade de aplicação e 
fonte, com a devida justificativa.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação 
ou superávit financeiro de receitas específicas e vinculadas a 
determinada finalidade, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964, e do parágrafo único do art. 8º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 17. Ficam a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo 
e o Tribunal de Contas do Município de São Paulo, observa-
das as normas de controle e acompanhamento da execução 
orçamentária, com a finalidade de facilitar o cumprimento da 
programação aprovada nesta lei, autorizados a suplementar, 
mediante ato próprio, sem onerar o limite estabelecido no art. 
13 desta lei, as dotações dos respectivos Órgãos, desde que os 
recursos sejam provenientes de anulação total ou parcial de 
suas dotações orçamentárias, conforme estabelece o inciso II do 
art. 27 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, criando, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro 
de cada projeto ou atividade.

Art. 18. Ficam as entidades da Administração Indireta au-
torizadas, por ato próprio, a abrir créditos adicionais suplemen-
tares em suas dotações, respeitado o limite estabelecido no art. 
13 desta lei, calculado sobre o valor consignado, individualmen-
te considerado, para cada Autarquia e Fundação, criando, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro 
de cada projeto, atividade ou operação especial.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, a cada entidade, as disposi-
ções previstas nos arts. 14 e 15 desta lei.

§ 2º Os pedidos de adequação orçamentária a que se refere 
o “caput” deste artigo deverão ser analisados pelas Secretarias 
às quais estejam vinculadas e ratificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.
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